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INDICAÇÃO Nº 67/2025 

Autoria: Vereador Celso Vicente Bezerra Filho 

“Indica incentivos Financeiros aos Agentes Comunitários de Saúde — ACS”. 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores. 

Considerando que o Ministério da Saúde, visando estimular os Agentes 

Comunitéarios de Saude, fomentando a criagdo de um incentivo adicional que não 

caracteriza um crédito trabalhista, afastando qualquer possibilidade de seu formato em 

14° salario, sendo os entes municipais na responsabilidade de repassar aos agentes, nos 

termos da Portaria Ministerial vigente, sob pena de caracterizar-se irregularidade, em 

face do que dispde o artigo 37, caput, da Constituigdo Federal, redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19/1998, visto que este recurso adicional possui destinagdo 

direta aos ACS; 

Considerando que o Programa de Incentivo Adicional de Agentes 

Comunitarios de Saude, conforme disposto também na Lei n°12.994/2014 

regulamentado pelo Decreto nº 8.474/15, na Lei nº 8.142/1990, e Portarias GM N° 

2.488/2011, GM N° 2.031/2015 e GM N° 2.942/2016, estabelece o fortalecimento de 

politicas do programa afetadas a atuação dos ACS-ACE, conhecido também por 14° 

salario, e comprovasse como foram destinados os recursos correspondentes; 

Considerando o que estd disposto na Lei Federal nº 11.350/06, conforme 

descrito abaixo: 

Art. 9%-D. É criado incentivo financeiro para fortalecimento de 

politicas afetas & atua¢do de agentes comunitdrios de saide e de combate às 

endemias.  (Incluido pela Lei nº 12.994, de 2014) 

$ 12 Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo 

federal autorizado a fixar em decreto:  (Incluido pela Lei nº 12.994, de 

2014) 
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1 - pardmetros para concessdo do incentivo; e (Incluido pela Lei nº 

12.994. de 2014) 

1I - valor mensal do incentivo por ente federativo.  (Incluido pela Lei nº 

12.994, de 2014) 

Considerando a Portaria de Consolidagdo GM/MS nº 6, para dispor sobre o 

financiamento das ações de vigilancia em saúde: 

Art. 36. A AFC de que trata o "caput” corresponde a 95% (noventa e 

cinco por cento) do piso salarial nacional vigente do ACS de que trata 

o art. 9ºC da Lei nº 11.350, de 2006. (Origem: PRT MS/GM 

1024/2015, Art. 29 

§ 1° O repasse dos recursos financeiros serd efetuado periodicamente 

em cada exercicio, que corresponderd a 12 (doze) parcelas mensais, 

incluindo-se mais 1 (uma) parcela adicional no ultimo trimestre de 

cada ano. (Origem: PRT MS/GM 1024/2015, Art. 2°, $ 1º) 

$ 2° Para fins do disposto no $ 1°, a parcela adicional será caleulada 

com base no numero de ACS registrados no Sistema Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saude (SCNES) no més de agosto do 

ano vigente multiplicado pelo valor da AFC”. (Origem: PRT MS/GM 

1024/2015, Art. 2º $ 29 

Art. 40. O incentivo financeiro para fortalecimento de politicas afetas 

a atuação de ACS, instituido nos termos do art. 9°-D da Lei nº 11.350, 

de 2006, será concedido aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municipios de acordo com o quantitativo máximo de ACS passivel de 

contratagdo nos termos da PNAB. (Origem: PRT MS/GM 1024/20135, 

Art. 69 

$ 1% O valor mensal do incentivo financeiro para fortalecimento de 

politicas afetas a atuação de ACS de que trata o "caput” serd de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor do piso salarial de que trata o art. 9°- 

A da Lei n° 11.350, de 2006, por ACS que esteja com seu vinculo 

regularmente formalizado perante o respectivo ente federativo, 

observado o quantitativo maximo de ACS passivel de contratagdo, nos 

termos da PNAB. (Origem: PRT MS/GM 1024/2015, Art. 6°, $ 1º)
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$ 2º O repasse dos recursos financeiros de que trata o "caput"" deste 

artigo será efetuado periodicamente em cada exercício e 

corresponderá a 12 (doze) parcelas mensais, incluindo-se 1 (uma) 

parcela adicional no último trimestre de cada ano, a qual será 

calculada com base no número de ACS registrados no Sistema 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) no mês de 

agosto do ano vigente, multiplicado pelo valor vigente do Incentivo 

Financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação dos 

ACS.”. (Origem: PRT MS/GM 1024/2015, Art. 6º, $ 2º) (com redação 

dada pela PRT MS/GM 1962/2015) 

Considerando a Lei nº 13.708, de 14 de agosto de 2018, que altera a Lei nº 

11.350, de 5 de outubro de 2006, para modificar normas que regulam o exercício 

profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 

Endemias, dentre elas institui: 

Art. 1º A Lei n°11.350, de 5 de outubro de 2006 , passa a vigorar com 

as seguintes alteragdes: 

“Art. 2°. 

$ 1º É essencial e obrigatdria a presenca de Agentes Comunitérios de 

Saúde na Estratégia Saúde da Familia e de Agentes de Combate as 

Endemias na estrutura de vigildncia epidemioldgica e ambiental. 

—” (NR) 

FAPE 5 oo e 

$ 2°A cada 2 (dois) anos, os Agentes Comunitdrios de Saúde e os 

Agentes de Combate as Endemias frequentardo cursos de 

aperfeicoamento. 

$ 2%A Os cursos de que trata o $ 2° deste artigo serdo organizados e 

financiados, de modo tripartite, pela Unido, pelos Estados, pelo 

Distrito Federal e pelos Municipios.
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Art. 9°-H Compete ao ente federativo ao qual o Agente Comunitário 

de Saúde ou o Agente de Combate as Endemias estiver vinculado 

fornecer ou custear a locomoção necessdria para o exercicio das 

atividades, conforme regulamento do ente federativo.” (NR) 

Considerando que o incentivo adicional é uma parcela extra destinada aos 

Agentes Comunitérios de Saude, ndo se destina ao pagamento do 14° salário, pois a 

parcela de incentivo de custeio ¢ destinada para o pagamento de salario, férias e outros 

inclusive décimo. Já o incentivo adicional é estimulo financeiro para os ACS que 

trabalham nos programas estratégicos da Politica Nacional de Atenção Bésica. 

Considerando que a Portaria MS/GM N° 674/2003 que define em seu artigo 

3% 

Art. 3° Definir que o incentivo adicional representa uma décima 

terceira parcela a ser paga para o agente comunitdrio de satide. 

$ 1° O valor do incentivo adicional de que trata esse artigo é de R$ 

240,00 (duzentos e quarenta reais) por agente comunitdrio de saúde / 

ano. 

$ 2º O valor do incentivo adicional serd transferido do Fundo 

Nacional de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde ou, em 

cardter excepcional, para os Fundos Estaduais de Saúde, em uma 

unica parcela, no último trimestre de cada ano. 

Considerando que alguns municipios do Estado de São Paulo ja 

destinam o incentivo financeiro adicional aos Agentes Comunitérios de Satide de acordo 

com a fonte extraida do Jornal dos Agentes de Saúde do Brasil (JASB), conforme 

Anexo 1. 

Indico, observadas as formalidades regimentais, e após ouvido o 

Douto Plenério, seja oficiado ao Exmo. Sr. Paulo Eduardo Alves Ferreira, DD. Prefeito 

Municipal de Pedro de Toledo/SP, para que viabilize, dentro dos meios legais vigentes, 

o repasse desses incentivos financeiros adicionais aos Agentes Comunitarios de Saúde 

em consondncia a Portaria MS/GM 674/2003, artigo 3°, como era praticado 

anteriormente.
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JUSTIFICATIVA 

O objetivo desta Indicação, além de garantir o cumprimento da 

Legislação Vigente, é possibilitar que os Agentes Comunitários de Saúde sejam 

beneficiados com o Incentivo Financeiro Adicional. 

Plenário Massao Kanashiro, 27 de maio de 2025. 

CELSO VICENTE BEZERRA FILHO 

Vereador
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ANEXO 1 — LISTA DE CIDADES QUE PAGAM INCENTIVOS DIRETO AO 

ACS 

São Paulo (29) 

SP - Anastácio 

SP - Aramina 

SP - Juquitiba 

SP - Cafelândia 

SP - Caiabu 

SP - Cristais Paulista 

SP - Herculandia 

SP - Paulista 

SP - Cruzeiro 

SP - Divinolândia 

SP - Feijó 

SP - Ipuã 

SP - Itapera 

SP - Itatiba 

SP - ltapira 

SP - Juquitiba 

SP - Marília 

SP - Mongaguá 

SP - Presidente Venceslau 

SP - Pontal 

SP - Registro-SP paga 70% do valor do incentivo. 

SP - Rosana 

SP - Santo Anastácio 

SP - São José da Bela Vista 

SP - Tupã 

SP - Vargem Grande Paulista 

SP - Votuporanga SP 

FONTE: https://www.jasb.com.br/p/pesquisa.html 


